
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 052/2023. 
 
 

NOMEAR COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estada da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nas disposições 
da Lei Federal n.º. 8.666, de 21.06.93 e atualizações posteriores. 
 
 RESOLVE: 

 
Art. 1.º. – Nomear Comissão Permanente de Licitação, para o período de 05 de janeiro 

de 2023 a 31 de dezembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 
 
Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Secretário: ZENON FLORENCIO LIMA 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPHANE DE FREITAS CORDEIRO 

 
Art. 2.º. – Na ausência ou impedimento do Presidente, esta será substituído pelo 

Secretário, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretário, enquanto que o suplente 
funcionará como membro. 

 
 

 Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2023. 

 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 053/2023. 
 
 

DESIGNA PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE PREGOEIRO E MEMBROS 
DE SUA ATUAÇAO NA MODALIDADE PREGÃO, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e 
CONSIDERANDO as exigências do Art. 3.º., inciso IV da Lei Federal n.º. 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Art. 10. Do Decreto Municipal n.º. 001/2013. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Art. 1.º. – Fica designado o Senhor, ZENON FLORENCIO LIMA, para exercer o 

cargo de PREGOEIRO OFICAL, com a finalidade de proceder aos trabalhos relacionados 
com o processamento e julgamento das licitações no âmbito da Prefeitura Municipal de São 
João do Tigre, na modalidade Pregão. 
 

Art. 2.º. – Fica designada a equipe de apoio ao Pregoeiro, com finalidade de auxiliarem 
o Pregoeiro Oficial em todas as fases do processo licitatório, na modalidade Pregão, sendo os 
seguintes: 

 
- JOSÉ TADEU DE QUEIROS  
- LUCÉLIO DE MARCHI 
 

 Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2023. 

 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 
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Portaria PMSJT/GCPE N.º. 054/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE ASSESSOR TECNICO 
NILVEL I, NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Augusto Ferreira de Almeida, de CPF n.º. 126.965.994 - 40 e RG 

de n.º. 5.092.208 – SSDS/PB, para o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I, do quadro 
de servidores em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
                                                       Prefeito Constitucional 
 
 
 
 
 


